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ATA DA DECIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA 1º PERÍODO DA 

LEGISLATURA 2025-2028 - 16ª LEGISLATURA_ DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CANGUARETAMA (CMC), REALIZADA NO DIA 15 DE 

MAIO DE 2025. 

 

PRESIDENTE: JOSÉ ELÂNIO SOUZA LIMA 

VICE-PRESIDENTE: JOEL EMANOEL ANDRADE DO NASCIMENTO 

1ª SECRETÁRIA: WALESKA ALICE DA SILVA NASCIMENTO 

2º SECRETÁRIO: FÁBIO NUNES DA SILVA 

 

 

Aos Quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade e sede do 

Município de Canguaretama, Comarca de mesmo nome, Estado do Rio Grande do Norte, às 

dezessete horas e doze minutos (17h12min), foi iniciada assim a décima primeira sessão 

ordinária, conduzida pelo Senhor JOSÉ ELÂNIO SOUZA LIMA (PRESIDENTE), WALESKA 

ALICE DA SILVA NASCIMENTO (1ª SECRETÁRIA) e FÁBIO NUNES DA SILVA (2º 

SECRETÁRIO). O Excelentíssimo senhor Jose Elânio Saúda a todos os presentes, havendo 

Quórum Regimental Declara aberta a décima primeira sessão ordinária, e seguindo a pauta, 

dá início ao PEQUENO EXPEDIENTE onde constou inscritos os vereadores:  ALUIZIO 

HERMÍNIO DE LIMA. ALUIZIO HERMINIO DE LIMA Saúda a todos os presentes e  comunica 

que a gestão atual está ferindo a Lei 12.527/2011 LAI, o portal de transparência do município 

está sem informações para acesso da nossa população, diz que não está atacando e saiu 

fazendo o seu papel de vereador (cobrou sobre a falta de providencias, o parlamentar custa 

caro, é pago pelo povo, então tem que fazer valer), O portal deve conter transparência do 

município, despesas, pagamentos, receitas, arrecadações, licitações e servidores públicos, 

obras, empresas... pede ao prefeito que atualize o portal, pois é de suma importância. 

vereador encerra seu pronunciamento. Com o fim do PEQUENO EXPEDIENTE o Senhor 

Presidente solicitou dos vereadores que registrassem suas presenças, e assim o fizeram 

confirmando a presença dos seguintes vereadores: ALUIZIO HERMINIO DE LIMA, FÁBIO 

NUNES DA SILVA, ISABEL CRISTINA ALVES DA COSTA, JACKSON ADRIANO DA SIVA 

ABREU, JOSÉ ELÂNIO SOUZA DE LIMA, MARTA TRAJANO DA SILVA, KARLAS 

SIMONNE VIEIRA BEZERRA, SEVERINO MANOEL DO NASCIMENTO JUNIOR e 

WALESKA ALICE DA SILVA NASCIMENTO. Retomando a palavra o Excelentíssimo Senhor 

Presidente solicitou ao 2º Secretário que procedesse com a leitura da ATA anterior, Após a 

aprovação da ATA Anterior o excelentíssimo senhor presidente solicitou a 1ª Secretaria que 

procedesse com a Leitura do EXPEDIENTE onde constou o que se segue: OFÍCIO 

81/2025/PMC/GP – Contrato de repasse nº947115/2023 e reforma do Mercado no Município 

de Canguaretama/RN. PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nº002 - EMENTA: Altera a 

redação do art. 1º da Lei Municipal nº 830/2023, para permitir, em caráter excepcional, o uso 

de fogos de artifício de estampido em eventos públicos oficiais promovidos ou autorizados 
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por órgãos públicos municipais, estaduais ou federais. De autoria do Vereador (José Elânio); 

PROJETO DE LEI Nº011/2025 - Institui o Festival Gastronômico Anual de Barra de Cunhaú 

e a Feira Cultural e Culinária Mensal na sede do município de Canguaretama, e dá outras 

providências. De Autoria dos Vereadores (Jakson Adriano e Karlas Simonne); PROJETO 

DE LEI Nº012/2025 - Institui o Programa ‘Câmara Vai à Escola’ no âmbito do Município de 

Canguaretama/RN, e dá outras providências. De Autoria dos Vereadores (Jakson Adriano e 

Waleska Alice); PROJETO DE LEI Nº 013/2025 – EMENTA: Reconhece como Patrimonio 

Cultural, Religioso e Histórico do Município de Canguaretama/RN a Igreja Matriz Nossa 

Senhora da Conceição e dá outras providencias. De Autoria da Vereadora (Isabel Cristina). 

INDICAÇÃO Nº089/2025 – Sugere a realização de um estudo técnico visando a viabilidade 

de climatização e modernização da UBS Piquiri II. De autoria da Vereadora (Isabel Cristina); 

INDICAÇÃO Nº090/2025 – Solicita a Construção de uma lombada na rua campo santo em 

frente ao (PGI), de autoria da Vereadora (Karlas Simmone); INDICAÇÃO Nº091/2025 – Vêm 

indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Leandro Varela, a pavimentação asfáltica das 

vias principais de Piquiri, tendo em vista a ausência total desse tipo de infraestrutura na 

localidade. A proposta visa melhorar a mobilidade urbana, garantir mais qualidade de vida 

aos moradores e promover o desenvolvimento urbano e social da região.  De Autoria das 

Vereadoras (Waleska Alice e Isabel Cristina); INDICAÇÃO Nº092/2025 – Indica ao 

Executivo Municipal A criação do Programa ‘Cinema na Praça’, com sessões gratuitas de 

filmes em espaços públicos abertos em Canguaretama e comunidades adjacentes.” De 

Autoria do Vereador (Jakson Adriano). Prosseguindo foi iniciada as matérias da ORDEM DO 

DIA:  INDICAÇÃO Nº080/2025 – Sugere que seja colocadas Boias Salva Vidas nas margens 

dos principais quiosques em barra do Cunhaú. De autoria do Vereador (Fábio Nunes); foi 

justificado por seu autor discutido e posto para a votação foi aprovado por unanimidade dos 

presentes. INDICAÇÃO Nº081/2025 – Solicita a Construção de um (Pier) Estrutura de aceso 

adequada para embarque e desembarque de passageiros no ponto localizado na Rua Doutor 

Pedro Velho, Conjunto Ana Catarina, nas margens do Rio. De autoria da Vereadora (Karlas 

Simonne); foi justificado pela sua autora discutido e posto para a votação foi aprovado por 

unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO Nº082/2025 – Solicita a entrega de Kit Lanches 

para pacientes do SUS transportados para atendimento fora do Município de Canguaretama. 

De autoria da Vereadora (Karlas Simonne); foi justificado pela sua autora discutido e posto 

para a votação foi aprovado por unanimidade dos presentes.  INDICAÇÃO Nº083/2025 – 

indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Leandro Varela a necessidade REVITALIZAÇÃO 

DA CAPELA DO CEMITÉRIO CAMPOS SANTO localizada, no Projeto Crescer em 

Canguaretama/RN. É necessária a revitalização completa da capela devida o seu estado de 

precariedade, se destacando a recuperação do telhado, pintura interna e externa, revisão 

das partes elétrica e hidráulica, iluminação e ventilação do local. Como não existe um centro 

de velório na cidade, a reforma da capela visa garantir melhores condições para homenagens 

e conforto às famílias. De autoria do Vereador (Severino Manoel); foi justificado por seu 
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autor discutido e posto para a votação foi aprovado por unanimidade dos presentes.  

INDICAÇÃO Nº084/2025 – Dispõe sobre a nomeação de logradouro público (Beco do 

Mangueirão) Meira lima, município de Canguaretama/RN com o nome de Francisco Canindé 

da Silva, em reconhecimento à sua história de vida, trabalho e contribuição à comunidade 

local. De autoria do Vereador (José Elânio e Fábio Nunes); foi justificado por seu autor 

discutido e posto para a votação foi aprovado por unanimidade dos presentes.  INDICAÇÃO 

Nº085/2025 – INDICA que seja realizado a Criação do plano de cargos e salários dos 

servidores da educação do Município dá outras providências. De Autoria do Vereador 

(Venicius Ranieri); foi justificado por seu autor discutido e posto para a votação foi aprovado 

por unanimidade dos presentes.  INDICAÇÃO Nº086/2025 – INDICA que seja realizado a 

Criação do plano de cargos e salários dos servidores da saúde do Município dá outras 

providências. De Autoria do Vereador (Venicius Ranieri); foi justificado por seu autor 

discutido e posto para a votação foi aprovado por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO 

Nº087/2025 – Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Canguaretama/RN, que 

sejam realizados os estudos técnicos e providenciadas as ações necessárias para a 

implantação do sistema de iluminação pública na estrada de acesso à comunidade de Barra 

do Cunhaú, garantindo mais segurança, mobilidade e qualidade de vida à população local e 

aos visitantes. De Autoria do Vereador (Jackson Abreu); foi justificado por seu autor 

discutido e posto para a votação foi aprovado por unanimidade dos presentes.  INDICAÇÃO 

Nº088/2025 – Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Canguaretama/RN, que 

seja realizada a revitalização e reforma do canteiro central da Rua Francisco de Carvalho, 

localizada no Bairro da Lagoa de São João, incluindo também a execução de serviços de 

paisagismo e embelezamento urbano no referido espaço. De Autoria do Vereador (Jackson 

Abreu). foi justificado por seu autor discutido e posto para a votação foi aprovado por 

unanimidade dos presentes. Passando para a QUESTÃO DE ORDEM  se pronunciaram os 

seguintes Vereadores: Venicius Raniere , Aluizio Herminio e Jackson Abreu. O Vereador 

Venicius volta ao assunto sobre o  portal de transparência, talvez se o portal estivesse 

funcionando   entenderíamos  a falta de médicos na UBS de Piquiri, entenderíamos como a 

assistência não está funcionando como deveria e  cita o ocorrido com a Srª Maria José que 

teve a sua casa tomada por fogo, a falta de limpeza das ruas e demais ocorridos no Município, 

fala também sobre o Plano de cargo e salários dos servidores da saúde, agradece as pessoas 

pelas mensagens enviadas que se referem a saúde da  sua esposa e sobre Maia, sua filha. 

O Vereador Aluizio dentro do assunto do portal de transparência cita a Lei 131/2009 (LAI) e 

a lei 101, diz que o Município pode ser prejudicado por não manter atualizado o portal. O 

Vereador Jackson  fala sobre a importância e valorização dos profissionais da saúde, 

parabeniza o Prefeito pelas duas creches que vão ser construídas em Canguaretama, nos 

bairros de Areia Branca e Estação. O Senhor Presidente fazendo suas considerações finais 

fala sobre os Blogs que tem anunciado sobre a Camara de Canguaretama está sendo 

processada, informa que até então não foi entregue nenhuma intimação, esclarecendo que 
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a questão do site  ao qual o Blog se refere não foi dessa gestão e sim de gestões anteriores. 

E, cumprindo determinação regimental, manda lavrar a respectiva Ata, que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora presentes, declarando encerrada a 

nona sessão ordinária às dezoito horas e vinte e dois minutos (18h22min). 

 

 

 

JOSÉ ELÂNIO SOUZA LIMA    JOEL EMANOEL A DO NASCIMENTO 

PRESIDENTE                             VICE - PRESIDENTE 

 

                  

             WALESKA ALICE SILVA NASCIMENTO            FÁBIO NUNES DA SILVA 

                       PRIMEIRA SECRETÁRIA       SEGUNDO SECRETÁRIO 
 


